
Ano XXX    |   Edição 2141   |  Lei municipal n° 6239/2021 |        Sábado, 03 de Junho de 2023                                                        1

Diário Eletrônico do Município de Botucatu
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 

BOTUPREV

GERÊNCIA DE BENEFICIOS

APOSTILA RETIFICATÓRIA nº 027/2023

 

WALNER CLAYTON RODRIGUES, Superintendente do Instituto de
Previdência Social dos Servidores de Botucatu, no uso de suas atribuições
legais,
 

CONSIDERANDO que a segurada MARIA JOSÉ ORLANDINI ZUCCARI foi
aposentada com fundamento no artigo 40, §1º, inciso III, alínea “b” da
Constituição Federal e artigo 42 da Lei Complementar Municipal nº
1.231/2017, com proventos calculados sobre a média de remunerações,
conforme o DECRETO Nº 10.870;

 
CONSIDERANDO o processo administrativo nº 3893/2023 - PMB que
verificou o cálculo inicial dos proventos de aposentadoria;  DECIDE:
 
 1. RETIFICAR o valor dos proventos de aposentadoria da servidora MARIA
JOSÉ ORLANDINI ZUCCARI aposentada nos termos do DECRETO Nº
10.870, ficando assegurados proventos INTEGRAIS, no valor conforme
memorial de cálculo anexo a esta portaria.
 
2. Esta Apostila Retificatória entrará em vigor nesta data.
 

Botucatu, 01 de junho de 2023.
 

WALNER CLAYTON RODRIGUES
Superintendente

                                                                              

EMERSON MIRANDA
Gerente de Benefícios

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO

Processo Licitatório – Pregão Presencial nº 175/2019

Contrato nº 5/2019

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU

Contratada: SOLUCARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES E
CONVÊNIOS LTDA

Objeto: Prestação de serviços para o fornecimento mensal de auxilio saúde
aos servidores inativos e pensionistas da Câmara Municipal de Botucatu, por

meio de crédito intransferível em cartão magnético e/ou eletrônico, com a
destinação de taxa de desconto e repasse ao Fundo Social de Solidariedade
de Botucatu.

Alteração: A vigência do contrato ora aditado fica prorrogada por 12 (doze)
meses, a partir de 23 de junho de 2023, com término em 22 de junho de
2024. A Contratante pagará à Contratada o valor mensal de R$ 7.488,00
(sete mil e quatrocentos e oitenta e oito reais).

Valor: Devido à prorrogação do prazo do contrato, fica acrescido em seu
saldo o valor referente a 12 (doze) parcelas mensais, especificamente a
quantia de R$ 99.840,00 (noventa e nove mil e oitocentos e quarenta reais),
mantendo-se o percentual da taxa de desconto que é destinada ao Fundo
Social de Solidariedade, especificamente 0,1% (um décimo por cento).

Data de assinatura: 02/06/2023
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